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PARTE I - CONSIDERANDOS

1. Nota Prévia

1 — A iniciativa legislativa deu entrada na mesa da Assembleia da RepUblica em
31/10/2019.

2 - Por despacho do Senhor Presidente da Assembleia da Repüblica, baixou a
Comissào de Economia, lnovaçãa, Obras Püblicas e Habitação, no cumprimento

do nfl do artigo 129 do Regimento da Assembleia da Repüblica (RAR) em
6/11/2019, tendo sido designado relatora a signatária.

4 - Nos termos do artigo 1312 do RAR foi elaborada pelos serviços a respetiva
nota técnica em 14.01.2019, a qual consta como anexo ao presente relatório.

2. Objecto e motivaçäo da iniciativa legislativa

a) Apreciaçâo geral

o projeto de Lei apresentado pelo Grupo Parlamentar do PEV pretende
proceder a alteraçâes ao Regulamento Geral das Edificaçoes Urbanas, e revagar

o regime excecional e temporário aplicavel a reabilitaço de edifIcios ou de
fraçoes, cuja construção tenha sido concluIda ha pelo menos 30 anos ou
localizados em areas de reabilitação urbana, sempre que se destinem a ser
afetos total ou predominantemente ao uso habitacional.

Como principal argumento é invocado o facto de o regime excecional e
temporário aplicáve{ a reabilitacao de edifIcios, que fat criado corn o abjetivo
de incrementar Os procedimentos de reabilitaçäo de imOveis, contribuir para
enfraquecer as regras de seguranca sIsmica.

Parte destas objeçöes parecem estar, contudo, ultrapassadas desde 15 de
novembro de 2019, por força do disposto’no n.9 1 do artigo 18.9 e artigo 21.2

do Decreto-Lei fl.2 95/2019, de 18 de julho ntretanto publicado.
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A presente iniciativa legislativa propOe ainda a fixaçäo de condiçôes restritivas

especiais para as edificaçöes nas zonas de maior risco sismico, através da
proposta de alteraçáo do artigo 134, do Regulamento Geral das Edificaçoes

Urbanas (RGEU), aprovado pelo Decreto-Lei n.2 38382, de 7 de agosto de 1951,

referente as condiçOes restritivas especiais para as edificaçoes nas zonas

sujeitas a sismos violentos.

b) Outras Iniciativas legislativas e petiçöes pendentes

Näo existem iniciativas pendentes sobre matéria idêntica ou conexa na base de dados

da actividade parlamentar.

Em matéria de antecedentes, ha a registar a apresentaço do Projeto de Lei n.2

958/XIII/3 (PEV) visando o “reforco da resisténcia sIsmica dos edifIc/os” na legislatura

anterior, o qual foi rejeitado na generalidade em 21/12/2018.

c) Análise de Direito comparado

Foi efectuada pelos técnicos dos serviços da CEIOPH e pela DAPLEN uma análise de

direito comparado relativamente a Espanha, Franca e Estados Unidos da America, a

qual consta da Nota Técnica em anexo ao presente parecer.

PARTE II - OPINIAO DO DEPUTADO RELATOR

0 autor do parecer reserva a sua posiço para a discussao da iniciativa legislativa em

plenário, nos termos do n.9 3 do art.2 137. do Regimento da Assembleia da RepiThlica.

PARTE III - CONCLUSOES

Face aos considerandos ja mencionados, a Comissáo de Economia, Inovaçäo, Obras

Püblicas e Habitacao. (CEI0PH) adota o seguinte parecer: I

1 — 0 Gruo Parlamentar do PEV tomou a iniciativa de presentar

respetivamertte os Projectos de Lei n.9 32/XIV/1 que ((Visa 0 reforco da

resisténcia sIsmica dos edificios;
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2 —0 presente Projeto de Lei cumpre todos os requisitos constitucionais, legais

e regmentais necessários a sua tramitaçäo;

3 — Deverá 0 presente parecer ser remetüdo a Sua Ex3 a Presidente da
Assembleia da Repüblica para apreciaçäo em Plenário.

PARTE IV- ANEXOS

Anexa-se a nota técnica elaborada pelos serviços da Assembleia da RepOblica ao abrigo
do disposto no artigo 131. do Regimento da Assembleia da RepUblica.

Palácio des. Bento, 11 de Janeiro de 2021

A Deputada Relatora

((c—
\._____fFiIipa Roseta)

0 I0

(Pedro Coimbra)
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ANEXO
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